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Regras para uso da infraestrutura de pesquisa 

 

1. Objetivo 

 

Estabelecer normas para o agendamento, controle de acesso, utilização dos equipamentos e 

uso do espaço físico da infraestrutura de pesquisa da instituição, garantindo organização, 

segurança e bom uso. 

 

2. Agendamento 

• Todo uso da infraestrutura deve ser previamente agendado. 

• O agendamento deve ser feito através do sistema online disponível no site. 

• Solicitações de uso devem informar: usuário responsável, data, horário e finalidade da 

utilização. 

• Agendamentos são sujeitos à disponibilidade e aprovação da coordenação responsável. 

 

3. Controle de acesso 

• O acesso à infraestrutura é permitido apenas a usuários autorizados. 

• Usuários devem apresentar identificação ao entrar nos laboratórios ou áreas de 

pesquisa. 

• É proibida a entrada de visitantes sem acompanhamento de um responsável 

autorizado. 

• Qualquer irregularidade no acesso deve ser imediatamente comunicada à coordenação. 

 

4. Uso da infraestrutura e equipamentos 

• Os documentos devem ser utilizados apenas para atividades de pesquisa previamente 

autorizadas. 

• Cada usuário é responsável pela conservação e uso adequado dos documentos. 

• Danos causados por uso inadequado serão de responsabilidade do usuário. 



• Ao final do uso, o usuário deve registrar a conclusão da atividade e deixar o espaço 

organizado. 

 

5. Uso do espaço físico 

• É proibido consumir alimentos ou bebidas nas áreas de pesquisa (com exceção de 

água). 

• Mantendo a limpeza e organização: todo material deve ser armazenado em local 

adequado após o uso. 

• Respeitar limites de capacidade do espaço e mobiliário. 

• Não é permitido realizar atividades que possam comprometer a segurança ou 

integridade do local. 

• Qualquer ocorrência ou dano deve ser imediatamente comunicado à coordenação. 

 

6. Disposições finais 

• A coordenação se reserva o direito de atualizar estas regras a qualquer momento, 

informando os usuários. 

 

 

 

 


